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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 

..' (-"-Yacr;ozn,ct7 Câmara Mun cipalideibitinga 
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Protocolo Geral n° 1978 2019 

Data: 06/05/2019 Horário: 7:45 
Legislativo - PLO 130/2019 

Altera a Lei Municipal n° 4.842, de 24 de abril 
de 2019, que Altera os Artigos 1° e 3° da Lei 
Municipal n° 3.664, de 03 de abril de 2013, 
que Dispõe sobre a verba honorária 
proveniente da sucumbência, conforme 
determina a Lei Federal n° 8.906, de 
04/07/1994 (Estatuto da OAB). 

(Projeto de Lei Ordinária n° 	/2019, de autoria do Vereador Marco Antônio da 
Fonseca). 

Art. 1° Fica alterada a redação do Artigo 3° da Lei Municipal n° 4.842, de 24 de abril de 2019, 
passando a constar com a seguinte descrição: 
Art. 3° Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões -Dejanir Storniolo-, em 06 de maio de 2019. 

MARCO'ANTÔNI DA FONSECA 
Vereador — PTB 
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI 

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores, 

Apresento este Projeto de Lei para correção redacional da Lei Municipal n° 

4.842. de 24 de abril de 2019, porque quando esta foi elaborada, houve erro na digitação. 

Assim sendo, apresento este Projeto de Lei para sua alteração e correção. 

Respeitosamente, 

) 

MARCO ANTÔNI DA FONSECA 
VereadO'r — PTB 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 
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